
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
Secretaria de Estado da Casa Civil

DECRETO Nº 8.587, DE 04 DE MARÇO DE 2016.
 

 

Altera o Decreto nº 8.465, de 05 de outubro de 2015, e dá outras providências .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do
Processo no   201500013003993,  

DECRETA:

Art. 1º Os dispositivos a seguir especificados do Decreto nº 8.465, de 05 de outubro de 2015, que regulamenta o controle
de frequência do servidor da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, passam a vigorar com os acréscimos e as
modificações seguintes:

“Art. 3º ...............................................................................

..........................................................................................

§ 2º ..................................................................................

.........................................................................................

V – Revogado.

..........................................................................................

Art. 7º O servidor poderá compensar, sem perda da respectiva remuneração ou subsídio, até o mês subsequente, os
atrasos e as saídas antecipadas de que trata o inciso I do art. 6º deste Decreto, limitados a 08 (oito) ocorrências mensais,
salvo as situações previstas no caput do art. 6º, quando houver cumprimento da jornada de trabalho no mesmo dia.

Art. 8º ................................................................................

I – no caso de convocação da chefia imediata, devidamente autorizada pelo Titular da respectiva unidade básica e
homologada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente, o servidor poderá adquirir créditos de horas quando
prestar serviço fora de sua jornada normal de trabalho, limitados a 2 (duas) horas diárias e/ou 52 (cinquenta e duas)
mensais;

II – no caso de horas excedentes ao horário normal, executadas em dias úteis, previamente autorizadas pelo chefe
imediato, o servidor poderá adquirir créditos de horas para serem compensadas na forma deste Regulamento, limitados a
2 (duas) horas diárias e/ou 8 (oito) mensais;

III – no caso de ausências justificadas, atrasos ou saídas superiores a 60 (sessenta) minutos, decorrentes de caso fortuito
ou força maior, desde que imediatamente comunicados e reconhecidos pela chefia imediata, que não causarem prejuízo
ao serviço e não se revelarem como conduta habitual, o servidor poderá compensar com créditos de horas nas condições
dispostas nos incisos I e II, até o primeiro dia útil do mês subsequente ao da ocorrência;

IV – a prestação de serviço aos finais de semana, feriados e após as 22 (vinte e duas) horas somente poderá ocorrer no
caso do inciso I e será compensada por meio de créditos no banco de horas, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento)
sobre a duração do trabalho prestado em tais condições;

V – os créditos de horas de que tratam os incisos I e II deste artigo devem ser necessariamente compensados até o final
do mês subsequente ao da ocorrência;

VI – se o servidor estiver em gozo de férias, licença ou afastamentos concedidos nos termos da legislação vigente, a
compensação dar-se-á no mês subsequente ao do retorno;

VII – as compensações não poderão ser realizadas durante o período de férias ou de intervalo mínimo para alimentação;

VIII – compete à chefia imediata acompanhar a formação do banco de horas e autorizar previamente, em campo próprio
do sistema de frequência, a utilização do crédito de horas como folga compensatória, nas condições exigidas nos incisos I
e II, bem como a compensação decorrente das situações previstas no inciso III, observadas, em qualquer hipótese, a
necessidade do serviço e a inexistência de prejuízo ao desenvolvimento das atividades exercidas pela unidade;

IX – a realização de qualquer serviço fora da jornada de trabalho sem a devida autorização não será computada para
qualquer efeito;

X – os créditos do banco de horas poderão ser utilizados para compensar os atrasos e as saídas antecipadas de que trata
o art. 7º deste Decreto.
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§ 1º Quando registradas no controle de ponto, de forma consecutiva ou não, em número superior a 4 (quatro) ocorrências
e desde que a soma delas não ultrapasse a 8 (oito) horas mensais, as faltas ou as ausências justificadas, os atrasos ou as
saídas antecipadas, superiores a 60 (sessenta) minutos, caracterizarão conduta habitual, cujo acontecimento importará em
desconto na remuneração ou no subsídio, nos termos estabelecidos no inciso II do art. 6º deste Decreto.

§ 2º Os créditos do banco de horas não serão cumulativos e o servidor perderá o gozo de tal direito se não observar o
prazo estabelecido no inciso V deste artigo;

§ 3º Quando atingido o limite de horas estabelecido pelos incisos I e II, o sistema de frequência de ponto eletrônico será
automaticamente bloqueado e não permitirá que o servidor obtenha novas horas de créditos para fruição futura, enquanto
não houver compensação na forma dos incisos V e VIII deste artigo.

Art. 9º ...............................................................................

..........................................................................................

§ 7º As faltas do servidor ao trabalho, comprovadas por declaração de comparecimento aos eventos descritos nos incisos
VI, VII e VIII do § 3º deste artigo, não caracterizam incapacidade laborativa, dispensando-se sua submissão à inspeção
médica, desde que observado o limite de horas imposto no § 6º deste artigo.

................................................................................. “(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o inciso V do § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.465, de 05 de outubro de 2015.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 04 de março de 2016, 128 o da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

(D.O. de 04-03-2016) - Suplemento

Este texto não substitui o publicado no Suplemento do D.O. de 04-03-2016  .
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Autor Governador do Estado de Goiás

Órgãos Relacionados

Agência Brasil Central - ABC
Agência Estadual de Turismo - GOIASTURISMO
Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária - EMATER
Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA
Agência Goiana de Gás Canalizado S.A. - GOIÁSGÁS
Agência Goiana de Habitação S.A. - AGEHAB
Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA
Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR
Agência de Fomento do Estado de Goiás S.A. - GOIÁSFOMENTO
Controladoria-Geral do Estado - CGE
Corpo de Bombeiros - BOMBEIROS
Delegacia-Geral da Polícia Civil - DGPC
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN
Diretoria-Geral de Polícia Penal - DGPP
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás - FAPEG
Fundo Financeiro do Regime Próprio de Previdência Militar
Fundo Financeiro do Regime Próprio de Previdência do Servidor
Goiás Previdência - GOIASPREV
Governadoria
Instituto Mauro Borges de Pesquisa e Política Econômica - IMB
Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás - IPASGO
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG
Poder Executivo
Polícia Militar - PM 
Polícia Técnico-Científica - PTC
Procuradoria-Geral do Estado - PGE
Secretaria de Estado da Administração - SEAD
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA
Secretaria de Estado da Casa Civil - CASA CIVIL
Secretaria de Estado da Casa Militar - CASA MILITAR
Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM
Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Secretaria de Estado da Retomada - RETOMADA
Secretaria de Estado da Saúde - SES
Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI
Secretaria de Estado de Cultura - SECULT
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SEEL
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços - SIC
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD
Secretaria de Estado de Relações Institucionais - SERINT
Secretaria do Governo - SEGOV
Secretaria-Geral de Governo - SGG
Universidade Estadual de Goiás - UEG
Vice-Governadoria - VICEGOV

Categorias Regulamentos e estatutos
Servidor Público
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